
 

   

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº.  /2025 ao P.L nº. 101/2025 QUE ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PARATY PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 

 
Artigo 1º - Modifica o anexo 02 – Secretaria Municipal de Obras e realoca recursos 
para o anexo X – Subvenções Sociais – atribuindo o valor de R$ 1.084.984,38. 

A verba ora atribuída ao anexo X – Subvenções Sociais, será redistribuída da 
dotação do Poder Executivo – Anexo II, Órgão 10 – obras e instalações, dotação 
atribuída ao código 4.4.90.51 – obras e instalações, dotação que passa a vigorar com 
o valor de R$ 23.915.015,62. 

Anexo 02 – Órgão 10 Secretaria Municipal de Obras. 

 
Código 

4.4.90.51 
Especificação 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
F.R.-C.A. 

0.07.3019.110.322 
Elemento 

23.915.015,62 

 
Anexo X – Subvenções Sociais 

 
Entidades Subvencionadas Valor(R$) 

Associação de Caridade São Vicente de Paula 600.000,00 

Associação de Mães da Equoterapia de Paraty 500.000,00 

APAE 450.000,00 

Associação Paraty Cultural 400.000,00 

Associação Companhia Dança e Arte Paraty 400.000,00 

Associação de Mães Atípicas de Paraty 350.000,00 

ITAE 300.000,00 

ABESP 200.000,00 

Instituto Colibri 200.000,00 

Instituto Náutico Paraty (INP) 200.000,00 

Protger - Projeto Trabalhando para Germinar 200.000,00 

Instituto Silo Cultural 170.000,00 

INEPAR 150.000,00 

Instituto Terra e Mar 150.000,00 

Pro-Rio (Projeto Paraty Tênis) 150.000,00 

Associaçao Cultural de Capoeira Mestre Gato Pardo 120.000,00 

Lutando Juntos 120.000,00 

Escola Comunitária Cirandas 100.000,00 

IHAP 100.000,00 

Associação Caiçara Boxe Clube ACBC 85.000,00 

Associação Escola de Boxe Paraty 85.000,00 

Associação Liberdade de Surfar 85.000,00 

Associação Quintais 85.000,00 

Instituto Educultural Brincarte (Casa João de Barros) 85.000,00 

Associação Casa Poéticas Negras 75.000,00 Autenticar documento em /autenticidade 
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Associação Cultural Rcreativa e Folclórica de Tarituba 75.000,00 

Associação Artístico Cultural Nhandeva 70.000,00 

Associação Radio PXPY Clube de Paraty 40.000,00 

TOTAL 5.545.000,00 

 

O Anexo X - Subvenções Sociais passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

Entidades Subvencionadas Valor(R$) 

Associação de Caridade São Vicente de Paula 600.000,00 

Associação de Mães da Equoterapia de Paraty 540.000,00 

APAE 600.000,00 

Associação Paraty Cultural 400.000,00 

Associação Companhia Dança e Arte Paraty 550.000,00 

Associação de Mães Atípicas de Paraty 500.000,00 

ITAE 400.000,00 

ABESP 300.000,00 

Instituto Colibri 225.000,00 

Instituto Náutico Paraty (INP) 270.000,00 

Protger - Projeto Trabalhando para Germinar 380.000,00 

Instituto Silo Cultural 210.000,00 

INEPAR 175.000,00 

Instituto Terra e Mar 175.000,00 

Pro-Rio (Projeto Paraty Tênis) 250.000,00 

Associaçao Cultural de Capoeira Mestre Gato Pardo 200.000,00 

Lutando Juntos 120.000,00 

Escola Comunitária Cirandas 150.000,00 

IHAP 125.000,00 

Associação Caiçara Boxe Clube ACBC 85.000,00 

Associação Escola de Boxe Paraty 125.000,00 

Associação Liberdade de Surfar 110.000,00 

Associação Quintais 110.000,00 

Instituto Educultural Brincarte (Casa João de Barros) 110.000,00 

Associação Casa Poéticas Negras 90.000,00 

Associação Cultural Rcreativa e Folclórica de Tarituba 90.000,00 

Associação Artístico Cultural Nhandeva 90.000,00 

Associação Radio PXPY Clube de Paraty 70.000,00 

TOTAL 7.050.000,00 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Paraty, 22 de dezembro de 
2025. 

 

RUAN RIBEIRO 

Vereador 

 

LUCAS CORDEIRO 

Vereador Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003700350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310033003900350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



 

   

 

 

TUNICO GAMA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda modificativa tem por objetivo adequar e ampliar o 

percentual destinado às subvenções sociais, elevando-o de 1,1% para 

1,3% do orçamento previsto na Lei Orçamentária Anual, o que representa 

o aumento do montante de R$ 5.967.414,07 para R$ 7.052.398,45. A 

medida visa fortalecer as organizações da sociedade civil que executam 

serviços de relevante interesse público, complementares às políticas 

municipais nas áreas de assistência social, saúde, educação, esporte e 

inclusão, possibilitando a ampliação do atendimento à população e a 

manutenção da qualidade dos serviços prestados. Trata-se de ajuste 

orçamentário responsável, compatível com a capacidade financeira do 

Município, que contribui para a eficiência da gestão pública e para a 

promoção do bem-estar social. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Paraty, 22 de dezembro de 
2025. 

 

RUAN RIBEIRO 

Vereador 

 

LUCAS CORDEIRO 

Vereador 

 

TUNICO GAMA 

Vereador
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